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Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

12 / O2 

SARANDI 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre alterações na Lei 464/92, que trata da 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Salientamos que a presente matéria, tem por objetivo 
proporcionar o amplo funcionamento do conselho. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

APARECIII ARIAS SPADA 
Prefeito Mu pal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Altera dispositivos da Lei n.° 464/92, que 
dispõe sobre a política municipal de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente e dá outras 
providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Os dispositivos da Lei n.° 464/92, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com as seguintes disposições: 

"Art. 5° -  

Inciso VII — seis (06) representantes de entidades da 
sociedade civil organizada, diretamente ligadas A. defesa ou ao atendimento dos 
direitos das Crianças e dos Adolescentes, legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos um (01) ano e devidamente cadastradas junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 7° - As organizações da sociedade civil, previstas 
no inciso VII do art. 5' desta Lei, interessadas em fazerem-se representar no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão convocadas 
pelo referido Conselho, mediante edital publicado na imprensa com prazo mínimo 
de dez (10) dias e habilitar-se-ão junto ao mesmo, indicando seu representante e 
respectivo suplente. 

Art. 9'  

Inciso I — elaborar seu regimento , dentro de 15 
(quinze) dias da sua instalação e alterá-lo quando necessário. 

Art 15 — Fica o Colégio Eleitoral para eleição do 
Conselho Tutelar do Município, integrado por: 

I - 01 (um) representante do Poder Executivo; 
II - 01 (um) representante do Poder Legislativo; 
III - 01 (um) representante do Poder Judiciário; 
IV - 01 (um) representante do Ministério Público; 
V - 01 (um) representante da Policia Militar; 
VI - 01 (um) representante da Policia Civil, 
VII - 01 (um) representante da Associação Comercial; 
VIII - 01 (um) representante do Rotary Club; 
IX - 01 (um) representante da Igreja Católica; 
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Educação Infantil — CE1; 

X - 01 (um) representante da Ordem dos Pastores e 
Lideres Evangélicos de Sarandi; 

XI - 01 (um) representante de cada Escola ou Colégio 
de ensino fundamental e/ou médio instalado no Município; 

XII - 01 (um) representante de cada Centro de 

Moradores; 
XIII - 01 (um) representante de cada Associação de 

XIV - 01 (um) representante da APAE — Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais; 

XV - 01 (um) representante da PROMEC — Proteção 

XVI - 01 (um) representante da APMI — Associação 
de Proteção à Maternidade e à Infincia; 

XVII - 01 (um) representante do LARCRA — Lar da 
Criança Recanto do Amor; 

ao Menor Carente; 

XVIII - 
Associação Maternal de Sarandi, 

XIX - 01 (um) representante da Assistência Betel; 
XX - 01 (um) representante da Pastoral da Criança; e 
XXI - 01 (um) representante de cada Associação de 

Pais e Mestres e Funcionários (APM e APF), de cada centro educacional, escola 
ou colégio de ensino fundamental e/ou médio instalado no Município. 

Art. 19- 

01 (um) representante da AMAS — 

V — ser formado no ensino médio completo. 

Art. 28 — Perderá o mandato o Conselheiro que se 
ausentar injustificadamente a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas, 
durante o ano civil, ou for condenado por sentença irrecorrivel, por crime ou 
contraversão penal, ou não comprovar o recolhimento das contribuições referidas no § 30, do art. 29. 

Art. 29 — O desempenho de função de Membro do 
Conselho Tutelar será remunerado pelos cofres públicos municipais, sendo que 
cada membro do Conselho recebera, pelos serviços prestados à comunidade, 
subsidio mensal correspondente ao valor de R$ 564,00 (quinhentos e sessenta e 
quatro reais), reajustados anualmente no mês de abril de cada ano, de acordo com a variação do IPC ou outro índice que venha a substitui-lo, perfazendo um total de 13 (treze) remunerações anuais. 

§ 10 - 0 pagamento do subsidio, através do valor definido no caput deste artigo ou da remuneração de funcionário público quando houver opção por esta, será efetuado durante o tempo em que o mandado for exercido, abarcando o exercício integral das funções, inclusive os plantões 
eventualmente necessários, não gerando qualquer tipo de vinculo empregatici nem permitindo ao Conselheiro a prática de outra atividade remunerada est às atribuições do Conselho Tutelar. 
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§ 2° - No caso do Conselheiro Tutelar eleito ser 
funcionário público municipal, no exercício das funções deverá: 

a) afastar-se dos serviços públicos pelo tempo do 
exercício do mandato, sendo-lhe assegurado a contagem de tempo de serviço e 
demais direitos; 

de vencimentos, 
b) optar pela maior remuneração, vedado o acumulo 

c) caso opte pela remuneração de Conselheiro Tutelar, 
recolher as contribuições previdencidrias junto ao órgão de Previdência Municipal 
— PRESERV, referente as fully-3es exercidas junto à municipalidade, quando do 
afastamento do cargo, durante o exercício do mandado, para garantia de seus 
direitos previdenciarios. 

§ 3° - Os demais Conselheiros Tutelares eleitos deverão recolher as contribuições previdenciarias junto ao órgão de Previdência 
Pública — INSS, como contribuinte autônomo, para garantia de seus direitos 
previdencidrios, comprovando tal recolhimento mensalmente junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nas épocas próprias. 

§ 4° - Nos dois (dois) primeiros anos de efetivo exercício das funções de Conselheiro Tutelar, será assegurado a cada 
membro o afastamento pelo prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com escala a ser definida pelo próprio Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2.003, revogadas as disposições em contrario, em especial as Leis Municipais n.° 472/99, 834/99, 876/2000 e 967/2001. 

APARKID ARIAS SPADA 
Pre Municipal 
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A CA- MARA MUNICIPAL DE SARAN Dl, ESTADO DO PARANÁ, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L E  I N.0464/92 

StaJLA:- Disp3e sobre a política municipal de a-

tendimento dos direitos da criança e do 

adolescente e d outras providencias. 

CAPÍTULO 

DAS .DISPOSICCIES =AL'S 

e espaço publico para 

tadas para a Infância e - Juventude. 

Art. 32 - Sao Oreacs 

dos direitos da Criança e do Adolescente: 

I- Conselho Municipal dos Di 

Art. 12 - Esta Lei Disple sobre a política Muni-

cipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabe-

lece normas gerais para a sua adequada aplicagao. 

Art. 22 - 0 atendimento dos direitos da Criança' 

e do Adoleccentc,no ambit° municipal,far-se-a através de: 

I- políticas sociais bLicas de educagao,satide, 

recreagao,esporte,cultura,lazer,profissionalizagao e outras que assegu-

rem o desenvolvimento fisicopmental,moral,espiritual e social da Crian-

ça e do Adolescentet em condiOes de liberdade e dignidade; 

II- política e prograrAis de assistência social,' 

carter supletivol para aqueles que delas necessitem; 

III- serviços especiais,nos termos desta Lei. 

Parágrafo Lie° - 0 Município destinar cl recursos 

programag6es culturaisl esportivas e de lazer vol-

da política de atendimento' 

do Adolescente; 

II- Conselho Tutelar. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
etou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0464/92  . 

Art. 42 - O Dinicipio poderá criar os proramas 

e serviços a c:ue aludem os incisos II e III,do artigo 22,dcsta Lei,ou ' 
estabelecer consOrcio intermunicipal para atendimero regionalizado,i
tituindo e Eantendo entidades governamentais de atendimento, mediante 
previa autorizagao do Conselho Lunicipal dos Direitos da Criança e do 
dolescente. 

§ l2- Os programas sera() classificados como de' 
;rote* ou socio-dducativos e destinar-se-ao a: 

a) orientagFic e apoio sOcio-familiar; 

b) apoio sOcio-educativo eL. meio aberto; 
c) colocagao familiar; 

d) abrigo; 

e) liberdade assistida; 

f) semiliberdade; 

g) internagZo. 

§22- Cs serviços especiais visam: 

f 

a) a prevengao e atendimento medico e psicolOgi 
;.s vitimas de 

negligncia,maus-tratoslexploragao,abuso,crueldade e 
opr6ssao; 

b) identificagao e localizaggo. de , res-' 
np4veis desaparecidos de crianças e adolescentes; 

c) protegZo jurídico-social. 

CAPfTUid it 

DO CONSELHO LUNICIPAI DOS DIREITOS DA .IANQA E 

Art. 52 - Fica criado o Conselho Municipal dos' 
eitos da Criança e do Adolescente,OrgaO consultivo,deliberativo e ' 
trolador da política de atendimento Infancia e a Juventude,vincull 
ao gabinete do Prefnitn n ninpi 0 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

etou e eu, Prefetto Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0 4 6 4/ 9 2 
do 06(seis)não governamentais: 

1- reT)resentante da Elrea da sailde municipal; 

11- ro-oresentante da Lea de educagão municipal; 

III- representante da area do esporte e da cultu 

ra municipal; 

Lent° municipal; 
.44 

vs municipal; 

municipal; 

IV- representante da Lea das finanças e planeja 

V- representante da Lea juridica e administrai 

VI- representante da clrea de assist'Lcia social' 

VII- seis(06)representantes de entidades da so-' 
ciedade civil organizada, diretamente ligada 1 defesa ou ao atendimento 
dos direitos das Crianças e Adolescentes,legalmente constituidas e em 
uncionaLento ha pelo menos um (01)ano. 

. • 
1.3 areas de atuação da municipalidade seio nomeados livremente pelo 
afeito Municipal,que pode/4 destitul-los a Qualquer tempo. 

Art. 79 - As organizagaes da sociedade civil,pre 
titlitas no inciso VII do art. 52 desta Leil interessadas em fazerem-se re-

no Conselho,convocadas pelo Prefeito mediante edital publicado 
•ir:il)rensa com prazo mínimo de dez dias,habilitar7se-ão ,unto 
do' Prefet0,com-nrovando suas atividades h4: pelo menos um (C" 

seu representante e respectivo suplente. 

Pai4grafo inico - Em havendo habilitag 
(06)entidades,a escolha daquelas que terão seus representa 

Pax4grafo Unico - Para cada membro have/4 o res-
,eétivo suplente que substituir o titular em sua ausencia ou impedimen-
t° e o sucede/4 no caso de vacãncia do cargo. 

Art. 69 - Os conselheiros e suplentes das diver-
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.° 4 6 4/ 92 
lentes incluidos no conselho,far-se-A no prazo de cinco (05)dias pa, 
a qual serão Convocados todas as habilitadas. 

Art. 82 - Os Conselheiros representantes das en 
tees não governpmentais,assim como os respectivos suplentes,serão no 

os para mandato de dois anos,periodo em que no deverão ser desti- 1
dos t salvo por deliberação de 2/3 dos componentes do conselho. 

ParAgrafo inico - permitida a recondução de ' 
quer destes conselheiros e respectivos suplentes t observado o proces 
e indicaçao contido no art. 72. 

Art. 92 - São fung6es do Conselho Municipal dos 
eitos da Criança e do Adolescente: 

I- elaborar o seu regimento interno,dentro de 
quinze)dias da sua instalação; 

II- eleger seu Presidente e Vice-Presidente,12e 
ecretArio e 12 e 2° Tesoureiro,pelo voto da maioria dos seus inte- 1
tes,para mandatos anuaisopermitida a reccndução; 

III- formular a política de promegZol proteggb e 
sa dos direitos das crianças e adolescentes,observados os preceitos 
es-os nos arts. 203,204 e 227 da Constituição Federall arts. 165 e 1da Constituição l‘tadual,arts. 127,129,137 e 138 da Lei Orggnica MU Vel e todo o conjunto de normas do Estatuto da Criança e do Adoles-

r 

IV- fornecer so elementos e. informagaes necesSA 
elaboração da proposta orçamentAria para planos e programs liga—
Promoção,proteção e defesa da Criança e do Adolescente; 

V- propor prioridades de atuação e d 
agao dos recursos pilblidos munici¡ais destinados a 
a Area de atendimento da Criança e do Adolescente; 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L.  EE  I N.0.41 (i 4)( 9 2 
VI- homologar a concessao de auxílios e subven. 

entidades particulares filantrOpicas e sem fins lucrativost airua.: 
atendimento ou defesa dos direitos das crianças e adolescentes; 

VII- representar ao Prefeito Municipal sObre 
idade de retificação da execugao da política municipal de atendi-
as Criahgas e Adolescentes; 

VIII- propor aos poderes constituidos modifica, 
s estruturas dos Orgaos governanentais diretamente ligados pr 

o,promoço e defesa da Infância e Juventude; 

. IX - oferecer subsídios para elaboração de lei! 
y..,ntes aos interesses das Crianças e Adolescentes; 

X- deliberar sabre a conveniencia e oportunida 
plementaçao dos programas e serviços a que se referem os inci-' 

e M o d° art. 22,desta Lei,bem como sObre a'criagao de antidade
ain

: 
entais cu a realizagao do consOrcio intermunicipal regionalize.-

tendimento; 

cio-educativos de entidades governamentais e no governamentai: 
dos arts. 90 e 91,da Lei 8069/90; 

XII- fixar criterios de utilizagao,atraves de ' e aplicagao,das doag3es subsidiadas e demais receitastaplicando 
• iaemento percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma aide Criança ou Adolescente,Or;fa ou abandonado,de dificil colo-

iliar; 

XI- proceder a inscrigao de programas de prote-

XIII- incentivar e apoiar a realiza 
dos e pesquisas no campo da promogão,protegao e de 
ventude; 

ae '4 -n-

sa rag In 
'ZS 90 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L  El Mo464/92 

XIV- promover intercâmbio com entidades publicas 

ticularestorganismos nacionais e internacionais,visando atender se-
jetivos; 

XV- pronunciar-setemitir pareceres e prestar in-
es sObre assuntos que digam respeito & promoção e defesa dcs di-' 

'des Crianças e Adolescentes; 

XVI- aprovar,de acordo com os criterios estabele 
em seu regimento inter/20,o cadastramento de entidades de defesa I 
atendimento aos direitos das Crianças e Adolescentes e que preten-
iegrar o Conselho; 

aç'Oes ou queixas 

ados as Crianças 

XVII- receber petiOes,dentinciastreclama0es,re-
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos' 
e Adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devi 

XVIII- gerir seu respectivo fundo, aprovando pia—

Par rafo tinico - As demais matérias pertinentes 
- cionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Crianças e do Ado 

es serão devidamente disciplinados por seu regimento interno. 

Art. 10 - 0 Prefeito Municipal determinara o for 
0 de apoio administrativo,material e técnico para o funcionamen-
nselho. 

Art. 11 - 0 Conselho Municipal dos Direitos da 
e do Adolescente devera ser instalado e iniciar suas regulares 
est o prazo maxim° de 30 dias da publicação desta Lei 
Chefe do do Poder Executivo Municipallreunindo-se para ara 

:( PAto internotocasião em que elegerão seu 12 Preside tp. kA 
Art. 12-- 0 desenpenho da função de 1,-gbro d 

tr.) no pt ¡clue não tem qualquer remuneracao.ser4 COnRidArPan 
.?' 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LE  L.9 4 6 4/ 92 
prestado ao Município de Sarandi,com seu exercicio priorit6rio, 1

e 

ificadas as ausencias .qualquer outro servigo,desde que determina-
elas atividade S prOprias do Conselho. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

.Art. 13 - Fica criado o Fundo Municipal para a 
cia e Juventude destinado a captar e 'aplicar os recursos financei-
dispensSveis &s atividades do Conselho Municipal dos direitos da 
a e do Adolesdentetassim constituido: 

I- dotagao consitnada no orçamento do Municipio 
e 

Assistencia Social voltada Criança e ao Adolescente; 
II- doag3es de entidades nacionais e internacio 

governamentais e no governamentatis; 

III- recursos provenientes dos Conselho Nacio-' 
stadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV- doagães.de pessoas físicas ou juridicastau-
contribuigães e legados que lhe venham a ser destinados. 

V- rendas eventuais inclusive as resultantes de 
e ap1icag5es de capitais,bem como produtos de vendas de mate-

opublicag5es e eventos realizados. 

VI- valores provenientes de multa 6 decorrentes' ndena0es em agaes civeis e criminais ou de imposiOes de penalida 
istrativas previstas em Lei; 

vAça::44VII- arrecadação de ISS sObre divers'Oes 
s FLS. 

VIII- outros recursos que forem destin 
doag6es dedutíVeis do Imposto de Ren 

ecadagao e aplicação serão contabilizadas em apartado pelo Fundo 
te.s e,fiscalizagão do Yinisterio 



mara do Munic(pio de Sarand 
Estado do Parana - Brasil 

=08= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

1 1 1 4 5 / 0 2 

LEI N.o 4 6 4/ 9 2 

CAPfTULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I - DisposiOes Gerais. 

Art. 14 - Fica criado o Conselho Tutelar de Sa. 
di3Orgao permanente e'autOnamo,não jurisdicionalt encarregado de ze-' 
pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente do Kunio:: 
de Sarandilcomposto de 05(cinco)membrosteleitos com.mandato de 03 ( 
anosppermitida uma recondugão. 

Art. 15 - Fica instituido o Col o Eleitoral ' a' Eleição do Conseiho Tutelar do Municipio de Sarandi,integrado por Asmbrosleleitores do 
MUnicipio,representantes-dos Orgãos municipais, ciaçaest entidades e instituiçaes que desenvolvam fung6es e traba- ' 0 no campo da defesa e promoção dos Direitos da Criança e do Adoles-

ParAgrafo laic° - a eleição do Conselho Tutelar a feita por voto secreto e direto. 

Art. 16 - Poderão ser designados representantes 
integrarem o Colegio Eleitoral,funciontlrios dos Orgaos municipais' ssoas a qualquer titulo ligadas Ls associaçaes,entidades e institui 
mendionadas no art. anterior. 

Par4grafo nico - A composição do Colegio :lei-deverel observar participação paritaria entre os integrantes repre tes dos OrgãoS .municiPais e integrantes representantes das Asso-' 
,entidades e institui0es. C i•FN 

Art. 17 - 0 Prefeito Municipal nome 
prazo de 15 dias,promover a'composigão do Colégio E 

os 30 diaslpromover a eleição do Conselho Tutelar. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0464/92 

Paregrafo Unico - A Comissao de clue trata este 
elaborar o Regulamento para composigao do Colégio Eleitoral e e-
do Conselho Tutelar. 

Art. 18 - 0 Conselho Tutelar sere composto de 05 
embros efetivos e respectivos suplentes,sendo obrigatoria a par-
de,pelo menos,2/5 dos membros e suplentes,representantes das ' 

goespentidades e instituig3es referirias nos artigos precedentes. 
Paregrafo tinier) - As candidaturas serao individu 

em qualquer vinculagao. 

Art. 19 - Somente poderao concorrer as e1eig3es' 
datos convocados pelo Conselho Municipal e que preencherem os se 
requisitos: 

I- reccnhecida idoneidade moral; 

II- idade superior a 21 anos; 

III- residir no Município he mais de 01(um)ano. 
IV- reconhecida experiencia na erea de defesa ou 

flto dos Direitos da Criança e. do Adolescente. 

Sego II - Dos Impedimentos 

Art. 20 - Sao impedidos de servir ao mesmo tempo 
iho,marido e mulherl ascendents e descendentes,sogro e genro ou zo,cluillacioduranteocurilladiottioe

sobrinhotimdrast.,vi,
.,r;..-ta e 

Paregrafo Unico - Estendem-se o im tdimeLht.o do 
eirolna forma deste artigo,em relagao autoridade ju 
esentante do Ministerio•Taliéo com a atuaçao na Justiça da Infan 
Juventude,em exercício na Comarca. 

Seção III - Das Atribuigaes e Funcionamento do ' 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

oes 

LEI N.0464/92 
• 

ART. 21 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as 

constantes dos arts. 95 a 136,da Lei Federal n28069/90. 

Paragrafo Unico - Incumbe tambem ao Conselho Tur. 

eceber petigges,den-Uncias,reclamag3esvrePresentaçaes ou queixas ' 

quer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados as Crianças' 

iiicentes,fazer as verificagaies adotar as providencias dentro do 4a
sua competencial dando-lhes o encamithamento devido. 

o Art. 22 - Presidente do Conselho sera escolhi-
os seus pares,logo na primeira sessZo do Colegiado,competindo-lhe' 
ar o Secretario. 

Paragrafo Unico - 0 mandato do Presidente será 
permitida uma recondugaole a sua falta ou impedimento assumira a 
enciao conselheiro mais idoso. 

Art. 23 - As sess3es serZo instaladas e delibera 
dm o quorum mínimo de tres conselheiros. 

Art. 24 - O Conselho atendera informalmente as ' 
mantendo registro das providencias adotadas em cada caso e fazenr. 
signar em ata apenas o essencial. 

Paragrafti nico - As decisiies sera) tomadas por' 
e votosI cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 25 _ O Conselho Tutelar funcionare em local 
lo estipulado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

lescente. 

Art. 26 - 0 Conselho poder a requisitar servido-' 
licos,vinculados aos Orgaos que o comic5em para a formag 
ea e de apoio administrativo,necessaria consecuggo 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0464/92 

Seção IV - Da Compet;ncia 

Art. 27 - A competência do Conselho Tutelar será 

I- pelo domicílio dos pais ou responsável; 
II- pelo lugar onde se encontra a Criança ou Ado 

nte,na falta dos pais ou reSponsávelr 

1.2- Nos casos de ato infracional particado por 
ga será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou da omis-' 
beervadas as regras processuais jurídicas de conexao,continência ou 
ngão. 

§ 2g- A. execugao das medidas de proteção poderá' 
elegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou resi,onsável,' 
local onde sediar-se a entidade que-abrigar a Criança ou Adolescen 

Saga() V - Da Perda do Mandato e da Gratuidade da 

Art. 28 - Perderá o mandato o Conselheiro que se 
Ar injustificadamente a tree sessOes consecutivas ou 'a cinco alter 
durante o ano civil,ou for-ccndenado por setenga iryecorrivel, por 
Ou contravengao penal. 

Parágrafo. tinico - A perda do mandato sera decre-
, 

lo Prefeito Municipaltmediante resolugao do •Conselho.Municipal 
eitos da Criança e do. Adolescente ou provocação do. Cónselho 
cox() a de qualquer cidadao,assegurada ampla defesa. 

Art. 29 - 0 desempenho da fungao de memiDxk 
15Tutelartque nao tem qualquer remuneração,será consideradotten41,0* 
„ 

levante prestado ao Município de Sarandi,com seu exercício ' 

,jstificadae as ausências 1 qualquer outro servico.des0A MIA 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

L E I N.0464/92 

rminados pelas atividades prOprias do Conselho. 

CAPÍTULO V 

D2,S -DISPOSIÇOES GERAI, =AIS E TRArSITLI.AS 

Art. 30 - 0 Contribuinte que acolher,por )11arda 

Ogaolcrianga ou adolescente atraves do Conselho Tutelarlenquanto ' 

a guarda e for menor o acolhido,gozare 50% de desconto dos tri 

imobilieriosl exceto a constribuigao .de melhoriaslincidentes sObre 

vel de sua propriedade que lhe servir de resiancia::.

Paregrafo unico - 0 incentivo fiscal estatuldo' 

presente artigo nOo inibira o contribuinte de rece r :,:ualquer ol).-

centivo que lhe caiba em razao do acolhimento da Criança e Adoles 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a • 
Alt credito suplementar para as despesas iniciais decorrentes do ' 

ento desta Leilno valor de Cr$.500.00C,00(Quinhentos Mil Cruzei-
a cada um des Conselhos. 

Art. 32 - Revogam-se a Lei 411 de 19 de Abril ' 

demais disposig3es em contrario. 
Art. 33 - Esta Lei entra em vigor' na data de 

licagao. 

de Marg 

r/

en 

Sala das Sessales da Camara. Lunicipall aos 12 di-

o ano de 1.992. 

• 

BRIAN ' SEB IrcIo DE OL' 
Secreterio 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

etou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI  N.0472/92. 

Simula:- Altera o Parágrafo tinico do Art. 28 da Lei 

Municipal n2 464/92, de 12 de março de 1992, 

na forma que especifica: 

Art. 12- 0 Parágrafo Unico,do art. 28, da Lei Munici-

464/92 de 12 de março de 1992, passa a vigorar com a seguinte re-

"A perda do mandato será decretada pelo Juiz da Vara 

nores, mediante provocação do Promotor de Justiça, do prOprio Con-

ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa". 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

agão, revogadas as disposigOes em contrário. 

Sala das SessOes da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

junho do ano de 1992. 

1 

es Se rian 
P esiden!te 

ssba cio de Oliveira 
12 Secretário 
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ACAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L g 8  9 
LEI N 

Súmula:- Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente. 

Art. 1' - Os dispositivos da Lei n° 464/92, abaixo enumerados, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 15- Fica instituído o Colégio Eleitoral para eleição do 
Conselho Tutelar do Município, integrado por 01 (um) representante do Poder Executivo, 
01 (um) representante do Poder Legislativo, 01 (um) representante do Poder Judiciário, 01 
(um) representante do Ministério Público, 01 representante da Policia Militar, 01 (um) 
representante da Policia Civil, 01 (um) representante da Associação Comercial, 01 (um) 
representante do Rotary Club, 01 (um) representante da Igreja Católica, 01 (um) 
representante da Ordem dos Pastores e Lideres Evangélicos de Sarandi, 01 (um) 
representante de cada Escola Municipal, 01 (um) representante de cada Creche Municipal, 
01 (um) representante de cada Associação de Moradores de Bairros, 01 (um) representante 
da APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 01 representante da PROMEC 
— Proteção ao Menor Carente„ 01 representante da CAMUS — Conselho de Assistência à 
Mulher Sarandiense, e 01 representante da APMI — Associação de Proteção à Maternidade 
e a Infância 

Parágrafo Único — A eleição do Conselho Tutelar será realizada 
por voto secreto, direto e obrigatório. 

Art. 19 — Somente poderão concorrer as eleições os candidatos 
que preencherem os seguintes requisitos: 

1 - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a 21 anos, 
III - residir no Município há mais de 01 (um) ano; 
IV — reconhecida experiência na area de defesa ou atendimento dos Direitos da Criança e 

do Adolescente 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ. 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N2
Art. 29 — 0 desempenho da função de Membro do Conselho 

Tutelar será remunerado pelos cofres Públicos Municipais, sendo que cada Membro do 
Conselho receberá pelos serviços prestados à comunidade, subsidio mensal correspondente 
ao valor para ao Símbolo CC-6, da tabela de Cargos e Salários do Município. 

§ 10 - 0 pagamento do subsidio será efetuado durante o tempo em 
que o mandato for exercido, não gerando qualquer espécie de vinculo empregaticio, nem 
permitindo ao Conselheiro a prática de outra atividade remunerada estranha as atribuições 
próprias do Conselho Tutelar. 

§ 2° - No caso de o eleito for Funcionário Público Municipal, este 
deverá optar pela remuneração que mais lhe convier, sendo vedado acumular 
remunerações 

parágrafos. 
Art. 2° - Ficam revogados os Artigos 16, 17 e 18 e seus respectivos 

Art. 3" - Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais 
dispositivos da Lei n° 464/92, de 12/03/1992. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias do mês de 
novembro do ano de 1999. 

Joao Bar ala Corredato, 
Presidente 

(Was za Morais, 
1° Secretário 
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Súmula:- Altera dispositivo da Lei n° 464/92 alterado pela 
Lei n° 834/99, que dispõe sobre a política munici-
pal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 10 - 0 dispositivo da Lei n° 464/92 alterado pela Lei 
834/99, abaixo enumerado, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 — Fica instituído o Colégio Eleitoral para 
eleição do Conselho Tutelar do Município, integrado por: 

01 (um) representante do Poder Executivo; 
01 (um) representante do Poder Legislativo; 
01 (um) representante do Poder Judiciário; 
01 (um) representante do Ministério Público; 
01 representante da Policia Militar; 
01 (um) representante da Policia Civil; 
01 (um) representante da Associação Comercial; 
01 (um) representante do Rotary Club; 
01 (um) representante da Igreja Católica; 
01 (um) representante da Ordem dos Pastores e Lideres Evangélicos de Sarandi; 
01 (um) representante de cada Escola ou Colégio de ensino fundamental e/ou médio 
instalada no Município; 
01 (um) representante de cada Creche Municipal; 
01 (um) representante de cada Associação de Moradores de Bairros; 
01 (um) representante da APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 
01 (um) representante da PROMEC — Proteção ao Menor Carente; 
01 (um) representante da APMI — Associação de Proteção à Maternidade e a Infância; 
01 (um) representante do LARCRA — Lar da Criança Recanto do Amor; 
01 (um) representante da AMAS — Associação Maternal de Sarandi; e 
01 (um) representante da Assistência Betel." 

Art. 2° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os 
demais dispositivos da Lei n° 464/92, de 12/03/1992, alterada pela Lei 834/99, de 16/11/99 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

de março do ano,„de- d . 
1.--) • 
if - • , .._ :.

Joao-  Barltd'ilta orredato, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 27 dias do mês 

C'iFasSoua Morais, 
10 Secretário 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI NQ 67/O1 

Súmula:- Dispõe sobre a alteração do Art. 29, da Lei if 464/ 
92 de 12/03/1992, já alterado pela Lei n° 834/99 de 
16/11/1999, na forma que especifica. 

Art. 1" - 0 artigo 29, da Lei Municipal n° 464/92 de 
12/03/1992, já alterado pela Lei Municipal n° 834/99 de 16/11/1999, passa vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29 — 0 desempenho da função de Membro do 
Conselho Tutelar, será remunerada pelos cofres públicos municipais, sendo que cada 
Membro do Conselho receberá, pelos serviços prestados à comunidade, subsidio 
mensal correspondente ao valor pago ao Símbolo CC-4, da tabela de Cargos e Salários 
do Município". 

dezembto do ano de 2001. 

.To a i a Silva, 
Preiden 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do mês de 

Nelson N 
1' Se 

Silva, 
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ESTADO DO PARANÁ 

dação designo relator do Projeto de Lei NE) 
o Vereador 

Projeto de Lei 1145/2002, 
Cleiton Damasceno do Ca 

121145 /02 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Preside 

PAREC 

o de Justiça e Re-

Comissão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando ao Projeto de Lei n° 1145/2002, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá 
outras providências, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu 
Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2002. 

e Paula Júnior, 

Sala das Sessões da Çmara Municipal, aos 09 dias do 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Relator 

o da Cunha, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador Projeto de Lei n° 1145/2002, 

Aparecida Rodrigues Schwarz "Cida da Betel", 

PARECER 

isso de Finanças 

Presidente da da °miss& 

Orçamento 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando analisando ao Projeto de Lei n° 1145/2002, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá 
outras providências, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer
V OR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2002. 

Pei inclusões: 

Va u. a a 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 09 dias do 

Aparecida Ro 
Relator 

gues Schwarz ida da Betel", 

José Ante edro, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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93 02 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido / 

Atendido - Oficio IsrXXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 09/12 / 2002 

Aprovado em 09 / 12 / 2002 

Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
ORDINÁRIA, do dia 09 de dezembro do corrente ano, do Projeto de Lei n° 1145/2002, de 
Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 
464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente e dá outras providências., de conformidade com o Art. 123, § 3°, Inciso VII do 
Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis. 

de dezembro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 09 dias do mês 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vereador — Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

102 02 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em *•••••• / **.** /

Indeferido em.*. / .*. / 

Atendido - Oficio 11° =CC 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 11/12 /2002 

11 12 
/ 

2002 
Aprovado em 

Deferido em / ...'i / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei n° 1145/2002, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual "Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que Dispõe 
sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá 
outras providências". Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação 
em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 11 dias do mês 

Rafael I ki,
Vereador — Autor 

ro 


